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PROJETO DE LEI PL /0187 512022

Altera o Anexo Unico da Lei no 18.278, de 2021, que
"Consolida os atos normativos que concedem o Título de
Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa
Catarina", para o fim de declarar de utilidade pública estadual a
Associação Lana Proteção Animal (A.L.P.A.), de São José.

Art. 10 Fica declarada de utilidade pública estadual a
Associação Lana Proteção Animal (A.L.P.A.), com sede no Município de São José.

Ar1.20 O Anexo Unico da Lei no 18.2T8, de 20 de dezembro de
2021, passa a vigorar com a alteração constante do Anexo unico desta Lei.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Sala das Sessões,

/c;rc

Expediente da Mesa

Em o+/ 06 /-&aL
Deputado Ricardo Alba

1o Secretário
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ANEXO UNICO

(ALTERA O ANEXO UNTCO DA LEt No 18.278, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2021)

-ANEXO 
UNICO

ENTIDADES DECLARADAS DE UTILIDADE PUBLICA

sÃo.tosÉ LEIS

Associação Lana Proteção Animal (A.L.P.A.)

(NR)'

Sala das Sessões,

o rct achado

\

Gabinete do Deputado Marcius Machado
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 204
88020-900 - Florianópolis - SC

marcius.machado@alesc.sc.gov. br
(481 322L-2777
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O Projeto de Lei que ora apresento tem por objetivo declarar de
utilidade pública estadual a Associação Lana Proteção Animal (A.L.P.A.), de São José,
tendo em vista que a referida entidade presta atividades de relevante interesse social à
comunidade.

Nesse contexto, de acordo com seu Estatuto Social, a Associação
Lana Proteção Animal (A,L.P.A.), de São José, cujo objetivo principal é buscar fomentar a
proteção aos animais e seu bem-estar.

Ante o exposto, conto com meus Pares para a aprovação da matéria

Sala das Sessões,

\

ch

Gabinete do Deputado Marcius Machado
Rua Dr. Jorge Luz Fontes, 310 - Sala 204
88020-900 - Florianópolis - SC

marcius.machado@alesc.sc.gov. br
(48l. 322L-2777
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O Senhor Deputado Milton Hobus, Presidente da Comissão, designou
RELATOR do Processo Legislativo no PL./0187.512022, o Senhor Deputado
JoãoAmin, Membro desta Comissão, com base no artigo 130, inciso Vl, do
Regimento lnterno (Resolução no 00112019).

Em consequência, faça-se a remessa dos autos do Processo
Legislativo acima citado ao Senhor Relator designado, observando o
cumprimento do prazo regimental.

Sala da Comissão, ern,'!0 de junho de 2022
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CON STITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
  
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 018 7.5/2022 
 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0187.5/2022, de autoria do Deputado 

Marcius Machado, que pretende alterar o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 

que “Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública 

estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o fim de declarar de utilidade 

pública estadual a Associação Lana Proteção Animal (A.L.P.A.), de São José. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 8 de 

junho de 2022 e, ato contínuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, em que fui designado à relatoria, nos termos regimentais. 

 

Preliminarmente, da análise da documentação encaminhada, verifico 

que a entidade deixou de enviar a ata de eleição e posse da diretoria em 

exercício , exigência contida no inciso V, em combinação com o § 1º, do art. 3º da 

Lei nº 18.269, de 9 de dezembro de 2021, que assim enunciam: 

 
[...] 

Art. 3º Para ser declarada de utilidade pública a entidade deverá 
comprovar os seguintes requisitos: 

[...] 

V – apresentar ata da eleição e posse da diretoria em exercício , 
registradas em Cartório; 

[...] 

§ 1º Os documentos referidos neste artigo devem ser originais, ou 
cópias autenticadas em Cartório ou por servidor público da Alesc, 
datados, no máximo, de 90 (noventa) dias anteriores ao do protocolo 
do pedido.  

[...] (grifos acrescentados) 

 

É necessário, nesse contexto, registrar que foi enviada uma 

declaração (fl. 20), datada em 20/1/2020, de que não houve apresentação de 

P
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chapas para compor as eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal da A.L.P.A. 

dentro do prazo previsto pelo art. 21 do Estatuto, ficando assim seus mandatos 

prorrogados por igual período, para a gestão de 20/01/2020 a 20/01/2022, porém, 

conforme exigência do inciso V do art. 3º da Lei que rege a matéria,  este documento 

(uma declaração) não atende às exigências da Lei, pois (I) a Lei exige uma Ata, 

mesmo que de uma reunião (assembleia) em que fosse comunicada a não 

existência de chapa para disputar novo mandato de Diretoria e a consequente 

prorrogação do mandato da gestão atual, (II) a declaração, ainda que inepta para o 

feito, trata de gestão de Diretoria já encerrada, quando da apresentação de projeto 

de lei para a declaração de utilidade pública. 

 

Sendo assim, com base no inciso XIV do art. 71 do Regimento 

Interno da Alesc, requeiro, após ouvidos os Membros deste Colegiado, que seja 

promovida DILIGÊNCIA INTERNA ao Autor, o Deputado Marcius Machado, para 

que solicite a Associação Lana Proteção Animal (A.L.P.A.), de São José, o 

documento faltante a fim de subsidiar esta relatoria quanto ao cumprimento do 

requisito legal, com vistas à declaração de utilidade pública estadual.  

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputado João Amin 
          Relator 
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DEVOLUçAO

Após respondida a diligência, usando os atributos do Regimento
lnterno (Resolução no 00112019) em seu artigo 144, devolve-se o presente
Processo Legislativo PL./O1 87 .512022 para o Senhor Deputado João Amin, para
exarar relatório conforme pruzo regimental.

Sala da Comissão, em 22 de agosto de 2022
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CON STITUIÇÃO 
E JUSTIÇA 
  
 

REQUERIMENTO DE DILIGÊNCIA AO PROJETO DE LEI Nº 018 7.5/2022 
 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 0187.5/2022, de autoria do Deputado 

Marcius Machado, que pretende alterar o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 2021, 

que “Consolida os atos normativos que concedem o Título de Utilidade Pública 

estadual no âmbito do Estado de Santa Catarina”, para o fim de declarar de utilidade 

pública estadual a Associação Lana Proteção Animal (A.L.P.A.), de São José. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do dia 8 de 

junho de 2022 e, ato contínuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e 

Justiça, em que fui designado à relatoria, nos termos regimentais. 

 

Preliminarmente, da análise da documentação encaminhada, verifico 

que a entidade deixou de enviar a ata de eleição e posse da diretoria em 

exercício , exigência contida no inciso V, em combinação com o § 1º, do art. 3º da 

Lei nº 18.269, de 9 de dezembro de 2021, que assim enunciam: 

 
[...] 

Art. 3º Para ser declarada de utilidade pública a entidade deverá 
comprovar os seguintes requisitos: 

[...] 

V – apresentar ata da eleição e posse da diretoria em exercício , 
registradas em Cartório; 

[...] 

§ 1º Os documentos referidos neste artigo devem ser originais, ou 
cópias autenticadas em Cartório ou por servidor público da Alesc, 
datados, no máximo, de 90 (noventa) dias anteriores ao do protocolo 
do pedido.  

[...] (grifos acrescentados) 

 

É necessário, nesse contexto, registrar que foi enviada uma 

declaração (fl. 20), datada em 20/1/2020, de que não houve apresentação de 

P
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chapas para compor as eleições da Diretoria e do Conselho Fiscal da A.L.P.A. 

dentro do prazo previsto pelo art. 21 do Estatuto, ficando assim seus mandatos 

prorrogados por igual período, para a gestão de 20/01/2020 a 20/01/2022, porém, 

conforme exigência do inciso V do art. 3º da Lei que rege a matéria,  este documento 

(uma declaração) não atende às exigências da Lei, pois (I) a Lei exige uma Ata, 

mesmo que de uma reunião (assembleia) em que fosse comunicada a não 

existência de chapa para disputar novo mandato de Diretoria e a consequente 

prorrogação do mandato da gestão atual, (II) a declaração, ainda que inepta para o 

feito, trata de gestão de Diretoria já encerrada, quando da apresentação de projeto 

de lei para a declaração de utilidade pública. 

 

Sendo assim, com base no inciso XIV do art. 71 do Regimento 

Interno da Alesc, requeiro, após ouvidos os Membros deste Colegiado, que seja 

promovida DILIGÊNCIA INTERNA ao Autor, o Deputado Marcius Machado, para 

que solicite a Associação Lana Proteção Animal (A.L.P.A.), de São José, o 

documento faltante a fim de subsidiar esta relatoria quanto ao cumprimento do 

requisito legal, com vistas à declaração de utilidade pública estadual.  

 

Sala das Comissões, 

 
 
Deputado João Amin 
          Relator 
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DEVOLUQAO

Apos cumprida a diligencia, usando os atributos do Regimento Interne 
(Resolugao n° 001/2019) em seu artigo 144, devolve-se o presente Processo 
Legislative PL./0187.5/2022 para o Senhor Deputado Joao Amin, para exarar 
relatorio conforme prazo regimental.

Sala da Comissao, em 14 de dezembro de 2022

PALACIO BARRIGA-VERDE

Rua Doutor Jorge Luz Fontes, 310 | Centro

88020-900 | FiorianopoSis j SC

(48) 3221-2500
www.alesc.sc.gov.br
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RELATÓRIO E VOTO AO PROJETO DE LEI Nº 0187.5/2022 
 

“Altera o Anexo Único da Lei nº 18.278, de 
2021, que ‘Consolida os atos normativos 
que concedem o Título de Utilidade Pública 
estadual no âmbito do Estado de Santa 
Catarina’, para o fim de declarar de utilidade 
pública estadual a Associação Lana 
Proteção Animal (A.L.P.A.), de São José.” 

Autor: Deputado Marcius Machado 
 

Relator: Deputado João Amin 
 

 
I – RELATÓRIO 

 

Retornam a este Relator os autos do Projeto de Lei nº 0187.5/2022, 

de autoria do Deputado Marcius Machado, que pretende alterar o Anexo Único da 

Lei nº 18.278, de 20 de dezembro de 2021, que “Consolida os atos normativos que 

concedem o Título de Utilidade Pública estadual no âmbito do Estado de Santa 

Catarina”, para o fim de declarar de utilidade pública estadual a Associação Lana 

Proteção Animal (A.L.P.A.), de São José. 

 

A matéria foi lida no Expediente da Sessão Plenária do 8 de junho 

de 2022 e, ato contínuo, encaminhada a esta Comissão de Constituição e Justiça, 

em que, preliminarmente, requeri, nos termos regimentais, diligência interna ao Autor 

do Projeto de Lei (fls. 44/45 e 51/52), respectivamente, em 2/8/2022 e 22/11/22, para 

que trouxesse aos autos a ata de eleição e posse da diretoria em exercício.  

 

Respondida a Diligência, verifico que se encontram presentes nos 

autos, às fls. 5 a 49; o CNPJ da entidade (fl. 5); o atestado de funcionamento (fl. 7); 

o Estatuto Social (fls. 8 a 16); a ata de fundação (fls. 17 e 18); a declaração da 

presidente da entidade de que não há remuneração para os cargos de diretoria e/ou 

de conselho, em razão do exercício de suas atividades (fl. 24); a Lei de utilidade 

pública Municipal (fls. 25 e 26); a declaração da presidente da entidade atestando a 
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não qualificação como OSCIP (fl. 27); o relatório de atividades (fls. 28 a 42); e a 

Certidão de Averbação de Pessoa Jurídica da declaração de prorrogação de 

mandato (fls. 48 e 49); sendo esses os documentos imprescindíveis à declaração de 

utilidade pública estadual, conforme prescrição do art. 3º da Lei nº 18.269, de 9 de 

dezembro de 2021. 

 

É o relatório. 

 

II – VOTO 

 

Compete a esta Comissão pronunciar-se acerca da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa de 

projetos ou emendas apresentados ao Parlamento.  

 

Diante da competência atribuída ao Colegiado, promovi a análise da 

documentação instrutória e verifiquei que foram cumpridos todos os requisitos legais 

relativos à espécie; estando a proposição, portanto, apta à tramitação neste 

Parlamento.  

 

Ante o exposto, com fulcro nos regimentais arts. 72, I, 144, I, parte 

inicial, 209, I, parte final, e 210, II, voto pela ADMISSIBILIDADE da continuidade de 

tramitação do Projeto de Lei nº 0187.5 /2022. 

 
 
Sala das Comissões, 
 
 
 
Deputado João Amin 

      Relator 
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